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1 APRESENTAÇÃO

Em consonância com o Plano Estadual de Vacinação contra a Covid-19, o

município de Biguaçu lança seu Plano Municipal de Vacinação, de forma a

operacionalizar e definir estratégias para execução das atividades.

Nesse sentido, a vacinação ocorrerá em etapas obedecendo aos critérios

logísticos de recebimento e distribuição das doses pelo Ministério da Saúde (MS). Cada

etapa será realizada respeitando as diretrizes que serão estabelecidas pela equipe

técnica da Diretoria de Vigilância Epidemiológica do Estado, alinhada com o MS,

priorizando grupos e considerando informações sobre nuances epidemiológicas,

comorbidades e dados populacionais.

2 FASES DA VACINAÇÃO

Conforme estabelecido pela coordenação do MS, a vacinação ocorrerá de

acordo com as seguintes fases:

● Fase 1: Trabalhadores da saúde, população idosa a partir dos 75 anos de

idade, pessoas com 60 anos ou mais que vivem em Instituições de Longa

Permanência (ILP) (como asilos e instituições psiquiátricas), pessoas a partir

de 18 anos com deficiência institucionalizadas e população indígena;

● Fase 2: Pessoas de 60 a 74 anos (+ Fase 1 residual);

● Fase 3: Pessoas com comorbidades que apresentam maior chance para

agravamento da doença (como portadores de doenças renais crônicas,

cardiovasculares, entre outras) (+ Fase 1 e 2 residual);

● Fase 4: Professores, forças de segurança e salvamento, funcionários do

sistema prisional (+ Fase 1, 2 e 3 residual).

Ressaltamos que mesmo dentro de cada fase, a vacinação será escalonada

conforme recebimento das doses. Assim, a primeira remessa de 1.060 doses, sendo

206 para população indígena aldeada, 127 para idosos institucionalizados e o restante

destinado aos profissionais de saúde conforme deliberação da Comissão de
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Intergestores Bipartite (CIB) em 18/01/2021, sendo definido que nesse primeiro

momento os municípios devem contemplar profissionais de saúde que atuam em

Unidade de Terapia Intensiva (UTI) COVID-19, emergência COVID-19, Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), atendimento clínico hospitalar COVID-19,

equipe móvel COVID-19 frente à vacinação, vacinadores, população idosa residentes de

ILP, indígenas aldeados e pessoas a partir de 18 anos com deficiência

institucionalizadas. As 520 doses recebidas na segunda remessa serão destinadas

conforme deliberação da CIB em 25/01/2021 sendo incluídos neste momento:

profissionais envolvidos no Atendimento Pré Hospitalar (APH) móvel, profissionais que

atuam no atendimento clínico do paciente com suspeita e/ou confirmado com

COVID-19, independentemente do nível de atenção (unidade básica de saúde,

unidades de triagem, hospitais, ambulatórios, entre outros), profissionais que atuam

na coleta para diagnóstico laboratorial da COVID-19. A estratégia desta etapa está

descrita no item 6.

Cabe esclarecer que todos os trabalhadores da saúde serão contemplados com

a vacinação (ANEXO I), entretanto a ampliação da cobertura desse público será

gradativa, conforme disponibilidade de vacinas.

Serão necessárias, para completar o esquema vacinal e garantir a eficácia

máxima da vacina, duas doses da mesma vacina, ou seja, mesmo laboratório que foi

iniciado o esquema.

No decorrer da campanha de vacinação contra a COVID-19, será realizada

também a campanha de vacinação contra a Influenza, conforme descrito no Plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. Biguaçu tem como

público alvo estimado para Influenza 25.000 pessoas, o que corresponde a

aproximadamente 35% da população.

2.1 COMPETÊNCIAS DO GOVERNO ESTADUAL:

● Armazenamento das vacinas e insumos recebidos do governo federal;

● Logística para distribuição aos municípios;
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● Apoio na capacitação dos profissionais vacinadores;

● Complementação do provimento de seringas e agulhas, que serão fornecidos

pelo MS.

2.2 COMPETÊNCIAS DO MUNICÍPIO:

● Armazenamento dos imunobiológicos e insumos recebidos;

● Controle na distribuição para as Unidades de Saúde vacinadoras;

● Dispor de profissionais capacitados para vacinação;

● Mobilizar a população alvo de campanha;

● Garantir estrutura e organizar logística para oferta da vacina;

● Disponibilizar e executar a vacinação dos grupos de acordo com as etapas

estabelecidas;

● Registro das doses aplicadas;

● Identificar e monitorar possíveis eventos adversos relacionados a vacinação.

3 POPULAÇÃO ESTIMADA

Baseado nos planos nacional e estadual de vacinação contra a COVID-19, a

campanha irá ocorrer em fases, onde serão priorizados grupos segundo critérios de

exposição à infecção e de maiores riscos para agravamento e óbito pela doença. Assim,

estimamos vacinar:

GRUPO ALVO POPULAÇÃO ESTIMADA

Trabalhadores da saúde 1539

Idosos a partir de 75 anos 1786

Pessoas a partir de 60 anos residentes de ILPI 200

Indígenas 206

Pessoas de 60 a 74 anos 5219

Pessoas com comorbidades 5170
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Professores 813

Forças de segurança e salvamento 175

Funcionários do sistema prisional 49

TOTAL 15.157

4 INSUMOS NECESSÁRIOS

O MS sinalizou que fará a aquisição dos insumos que serão utilizados para a

campanha de vacinação para COVID-19, incluindo seringas e agulhas necessárias. Além

disso, a Secretaria Estadual de Saúde (SES), se necessário, fará aquisição para garantir

que não haja falta de insumos conforme o planejamento realizado.

A previsão de insumos para Biguaçu é de:

● SERINGAS 3ML OU 1 ML: 35.000 unidades.

● AGULHA 25x6 e/ou 25x7: 35.000 unidades.

● ALGODÃO: 30 pacotes.

● DESCARPACK de 7 litros: 4000 unidades.

Salientamos que o município de Biguaçu estará preparado para a aquisição dos

insumos necessários, no caso de não recebimento das instâncias superiores.

5 DIMENSIONAMENTO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

O município possui estrutura de rede de frio constituída por uma Central

Municipal de Rede de Frio e 11 salas de vacinas ativas distribuídas em todo território.

Possui 12 vacinadores capacitados, e uma câmara fria com autonomia de 16 horas com

espaço suficiente para acondicionamento das doses que serão recebidas.

5.1 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE COM SALA DE VACINA ATIVA NO MUNICÍPIO:

1. UBS Bom Viver

2. UBS Marco Antônio

3. UBS Jardim Janaína
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4. UBS Vendaval

5. UBS Santa Catarina

6. UBS Prado

7. UBS Três Riachos

8. UBS Cachoeiras

9. UBS Centro

10. UBS Saveiro

11. Policlínica

5.2 EQUIPES VOLANTE

● Unidade Móvel COVID-19

● Equipe Melhor em Casa (MEC)

6 ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO

A vacinação ocorrerá em etapas, sendo planejada a cada remessa recebida,

conforme a disponibilidade das doses de vacinas e cronograma a ser divulgado pelo MS

e SES.

Para a vacinação de profissionais de saúde, idosos que residem em ILP, pessoas

com deficiência ≥ 18 anos institucionalizadas e indígenas aldeados, a vacinação será

realizada in loco por equipes volantes.

No decorrer da campanha, com a inclusão de idosos acamados e domiciliados,

a estratégia também será realizar a vacinação casa a casa, de acordo com

levantamento realizado pelas equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF).

Com a ampliação dos grupos previstos, polos de vacinação serão definidos

como referência, assim como novas estratégias de vacinação extramuros e drive thru.

7 REGISTRO DE DOSE APLICADA

Todo serviço de vacinação possui obrigatoriedade na informação dos dados ao

ente federal, como descrito na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 197/2017.

Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 114 - Praia João Rosa, Biguaçu
Bairro Praia João Rosa – Biguaçu – Santa Catarina - CEP 88160-000

Telefone (48) 3039-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado, e o

reconhecimento do cidadão vacinado será pelo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

Cartão Nacional de Saúde (CNS). As doses aplicadas serão informadas através do Novo

Sistema Programa Nacional de Imunização (SI-PNI) online; a inserção será feita por

profissional capacitado para uso do sistema.

8 TRANSPARÊNCIA NO PROCESSO DE VACINAÇÃO ADOTADO PELO MUNICÍPIO

Para consolidação de todas as etapas de forma transparente foi criada a

Comissão Permanente de Planejamento de Estratégia de Enfrentamento da Pandemia

COVID-19, e a mesma segue no planejamento da vacinação, tendo como objetivos:

I. Atuar rapidamente para apurar e controlar as informações e eventuais

situações emergenciais;

II. Monitorar o progresso da pandemia, desenvolver eventuais estratégias e

encaminhamentos a respeito do problema e atualizar todo o território do

município sobre a implementação de tais medidas;

III. Articular com os entes públicos e privados, ações de enfrentamento da

COVID-19 e de seus impactos;

IV. Monitorar as ações adotadas pelos atores públicos e privados em relação

ao enfrentamento da COVID-19;

V. Organizar os serviços de saúde da rede pública, incluindo normas

operativas de funcionamento, fluxograma dos atendimentos, assim como

estratégias de redimensionamento de recursos humanos e/ou alterações

em horários de atendimento, de acordo com necessidade dos serviços;

VI. Definir o posicionamento da instituição e lidar com o público envolvido,

garantindo a distribuição de informações;

A Comissão faz reuniões regulares para a tomada de decisões que inclui o plano

municipal de vacinação e o plano de enfrentamento da pandemia COVID-19 no

município, além de acompanhar e avaliar o andamento de todo o processo de trabalho
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nos pontos da rede, ajustando sempre que necessário. Essa comissão é composta por

profissionais de saúde da linha de frente, gestores de diversos segmentos da

Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e um membro do conselho municipal de saúde.

Em reunião extraordinária da Comissão Municipal de Enfrentamento a

COVID-19, dia 28/01/2021, foram elencados critérios que compõem esta fase:

1. Após vacinação dos profissionais indicados na deliberação 003/CIB/2021

em 25/01/2021 para essa segunda remessa, que incluem: a) profissionais

envolvidos no Atendimento Pré Hospitalar (APH) Móvel; b) profissionais

que atuam no atendimento clínico do paciente com suspeita ou

confirmação de covid-19, independente do nível de atenção (unidades de

saúde, unidades de triagem, hospitais, ambulatórios, entre outros); c)

profissionais que atuam na coleta para diagnóstico laboratorial da covid-19;

o município pode dar sequência com a priorização dos demais

trabalhadores de saúde, de acordo com a tabela do Anexo I que define

quais categorias são profissionais de saúde, priorizando os que possuem

60 anos ou mais, com ou sem doenças crônicas e após, os trabalhadores

de saúde com doenças crônicas, independentes da idade, de acordo com

Deliberação 003/CIB/2021;

2. Como a gestão municipal tem autonomia de organizar a operacionalização

da vacinação discutiu-se em reunião a priorização das categorias

profissionais; definiu-se, por votação, como se daria a vacinação na rede

privada de atendimento em saúde:

2a) será iniciada a vacinação dos profissionais da rede privada por

aqueles que ofertam atendimento em saúde para pacientes suspeitos e/ou

confirmados para COVID-19, bem como os serviços que compõem a rede de

saúde de assistência ao usuário  Sistema Único de Saúde (SUS).

2b) Em sequência, serão vacinadas na rede privada, os demais

profissionais da saúde, de acordo com Anexo I. Para estes, será disponibilizado

formulário online para cadastramento, com período de preenchimento
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limitado. O setor responsável pela vacinação retornará para agendamento, a

fim de evitar aglomeração, em grupo de 10 pessoas, tendo em vista que a

vacina possui 10 doses por frasco, com duração após aberto de até 6 horas. A

vacinação somente será realizada mediante apresentação de documento de

identidade com foto e comprovante de atividade laboral conforme

preenchimento no cadastro online.

Fica ainda definido por esta comissão:

● Os profissionais serão orientados no ato da vacinação quanto aos sinais e

sintomas, que podem ocorrer por reações adversas da vacina; quanto ao

serviço de saúde da secretaria municipal que deve se dirigir para atendimento

caso precisem, bem como a comunicação formal das reações existentes. O

formulário (ANEXO II) deve ser enviado para Vigilância Epidemiológica

Municipal através do email epidemiobigua@gmail.com; Neste e-mail devem

constar os dados principais do indivíduo com reação vacinal, através do envio

da ficha de notificação compulsória e o formulário devidamente preenchido,

anexado no e-mail; Todo profissional de saúde que atende é obrigado, nos

termos da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, a fazer a notificação

compulsória. O e-mail com o formulário deve ser enviado, com maior

quantidade de informações possíveis, em até 24 horas do ocorrido, para que

seja realizada a investigação e acompanhamento do caso;

● Fica definido que em caso de recusa da vacinação pelos profissionais de saúde,

será fornecido o formulário próprio para recusa (ANEXO lII), disponibilizado

pelo fabricante da vacina; O formulário deverá ser assinado e entregue ao

coordenador imediato de cada servidor da saúde, público ou privado; Na

ocorrência de recusa em assinar o formulário, duas testemunhas deverão

assinar podendo ser: o vacinador e o responsável pelo serviço; Após

preenchido e assinado, deve ser enviado por e-mail epidemiobigua@gmail.com

ou malote para Vigilância Epidemiológica de Biguaçu/SC.
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● Aos profissionais de saúde da linha de frente do serviço público de Biguaçu,

contemplados na primeira remessa de vacinas recebidas, mas que não puderam

receber independente do motivo, serão disponibilizados dias específicos para

vacinação na policlínica municipal de saúde a serem divulgados pela comissão.

Será enviado memorando eletrônico e mensagem por whatsapp pelos

coordenadores dos setores públicos de saúde, orientando sobre a segunda

possibilidade de realizar a vacinação;

● Será preparada sala exclusiva para vacinação contra a COVID-19, não

interrompendo os fluxos entre vacinação de rotina e de campanha, na

policlínica municipal. Essa estratégia foi adotada visto que corresponde a

menos de 5% dos trabalhadores, e desta forma poderá ser evitada

aglomeração.

● Quando do recebimento dos frascos de multidoses: ao final do expediente e

considerando a necessidade de otimizar doses ainda disponíveis em frascos

abertos, a fim de evitar perdas técnicas, será direcionado o uso da vacina para

pessoas contempladas em alguns dos grupos priorizados no Plano Nacional de

Operacionalização da Vacinação contra o COVID-19.

Após reunião da comissão em 08/02/2021 e conforme Nota Técnica Nº 001

GEVIM/DIVE/SUV/SES, publicada na mesma data, será iniciada a vacinação na

população idosa a partir de 90 anos de idade. A estratégia adotada será vacinar essa

população em visita domiciliar a ser realizada pelas equipes do MEC e Unidade Móvel

COVID-19 a partir do recebimento das doses dessa remessa, previsto para a tarde de

terça-feira (09).

A vacinação iniciará oficialmente na quarta-feira (10) no período da manhã e

seguirá durante todo o dia nos bairros Bom Viver, Marco Antônio, Jardim Janaína e

Fundos por uma equipe, que dará continuidade no dia seguinte, caso não consiga

visitar todos os idosos destes locais. Outra equipe realizará vacinação nos bairros

Prado, Vendaval, Santa Catarina, Saveiro e Centro, funcionando da mesma forma. Os
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bairros Cachoeiras, Três Riachos, Tijuquinhas e Sorocaba iniciarão na sexta-feira (12) ou

assim que finalizarem esses outros roteiros. Cabe ressaltar que a sequência definida

para vacinação nesses bairros se deu em conformidade com o maior número de

idosos nesta faixa etária.

Segundo o levantamento realizado pela Atenção Básica, estima-se para essa

etapa 153 idosos.

A vacinação da população idosa de 80 a 89 anos teve início no dia 01 de março.

As estratégias adotadas para esse momento serão: a) vacinação domiciliar nos idosos

acamados e domiciliados por duas equipes móveis e; b) vacinação drive thru no pátio

da Univali campus Biguaçu (Rua João Coan, 400 - Universitário) das 8h às 17h. Para

realizar a vacinação é necessário ter em mãos documento oficial com foto, CPF ou

Cartão Nacional do SUS e comprovante de residência.

Inicialmente, nos primeiros dois dias (01 e 02 de março) a vacinação drive thru

foi voltada aos idosos acima de 85 anos e nos dias seguintes, aos idosos de 80 a 84

anos.

O quadro a seguir apresenta as datas e faixas etárias das seguintes sub etapas

da vacinação da população idosa:

DATA PÚBLICO ALVO ORGANIZAÇÃO

12 de março Idosos a partir de 79 anos Drive thru

19 de março Idosos a partir de 77 anos Drive thru

20 e 21 de março Idosos a partir de 75 anos Drive thru

23 e 24 de março Idosos a partir de 71 anos Drive thru

25 de março Idosos a partir de 85 anos (2ª

dose)

Drive thru

30 de março Idosos a partir de 69 anos Drive thru
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31 de março Idosos a partir de 68 anos Drive thru

01 de abril Idosos a partir de 80 anos (2ª

dose)

Drive thru

06 de abril Idosos a partir de 67 anos Drive thru e posto

de vacinação
07 de abril Idosos a partir de 66 anos

08 de abril Idosos a partir de 77 anos (2ª

dose)

09 de abril Idosos a partir de 75 anos (2ª

dose)

9 DEMAIS INFORMAÇÕES

Os polos de vacinação serão locais designados como referência considerando

estrutura, acesso e público estimado, sendo amplamente divulgados, na etapa que for

necessária sua implantação, de acordo com as próximas remessas recebidas e próximas

etapas liberadas pela SES.

Será necessária reorganização interna das unidades que serão polos, para dar

suporte ao técnico responsável pela sala de vacina. Duas salas poderão ser preparadas,

sendo uma para vacinas de rotina e outras apenas para COVID-19. Devido à

repercussão, escolta policial ou auxílio do exército poderão ser necessários para as

equipes volantes, além de segurança permanente dos polos de vacinação,

especialmente durante as primeiras fases.

Este planejamento poderá ser alterado a qualquer momento, a depender de

novas estratégias adotadas pelo governo federal, estadual e municipal.

A equipe da Comissão Municipal contra o COVID-19 não medirá esforços para

que as melhores estratégias sejam tomadas e efetivadas com sucesso.
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A vacinação dos profissionais de saúde segue ocorrendo concomitante ao

início da vacinação dos idosos.
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